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SÚmuIa: Dispõe sobre abertura

DAS PAZ SABER

to suplementar no

grama 1030177—1050 e criação e

Suplerr"magño "roa•ema 1030

177—1051e dó outras providên—

CIVARA

QUE A C

Art.

29

—Pica a prefeitura Municipal de Angélica, ?gtado de "ato
do Sul, através do setor ae contabilidade, mtorizgda a

brir er6dit0 e suplementar Programa de trabalho
1030177—1050— construção e refoma doa de—tecamentoe da

cia 'Mlitar, e 1030177—1051 — construção de treina—t
mento Vilitar, no Programa de 1998.

— A suple•ntação eapoial efetuada aa seguinte

10 —habitação e Frbanismo

0601 — Secretaria de Obras

1030177—1050 construção e e reformas doe

caaexrtog de

4000 DeBIEBaB de Capital

4100 — Investimentos

4110 — Obras e rngta1açõeB.. •

1030177—1051—congtrução Álea de
4000

4100

4110

de Capital

— Obras e

10.137,85

treinamento Militar

• ...Re, 7.869,76



Art. 39

40

Câmara Municipal de Angélica

Estado de Mato Grosso do Sul

Para g cobertura aa suplementação de crédito eepe1a1 Berio
utilizados OB doe termoe adi ti voe dog conv6n10B
016, 017 e de n'

celebrado entre esta Prefeitura "unic1pa1 e Secretaria de
F,atado de Segurama Pública.

—Apresentelel entrarã emvigor na dota de suapublicação,
revogada ag dlepogições em contrario.

da Câmara Vunicipal de Angéliee—vs
27 de agosto de 1998•

Preei dente


